
1

licitacoes

De: licitacoes
Enviado em: terça-feira, 20 de agosto de 2024 17:05
Para: 'MARIANA BERNARDES FERREIRA DE SOUZA'
Cc: HUGO FAGUNDES RODRIGUES
Assunto: RES: Esclarecimento - Pregão Eletrônico 009/2024 Junta Comercial do Estado 

do Rio de Janeiro

Prioridade: Alta

Prezados, boa tarde. 
 
Seguem os esclarecimentos solicitados: 
 
Questionamento 1: 
Considerando as características técnicas e comuns a toda a prestação de serviço de Internet Dedicada, 
entendemos que na fatura poderão constar valores para os serviços de Circuito, CPE, Anti-DDoS e Gerência 
desde que o valor final de cada site seja exatamente àquele acordado no final do certame. 
Nosso entendimento está correto? 
  
R: O seu entendimento está correto. Não há problema em discriminar os valores dos serviços prestados na 
fatura, desde que o valor total final esteja em conformidade com o acordado no final do certame. O 
pagamento deverá ser realizado conforme descrito no item 29, "FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS". 
 
Questionamento 02: 
Atualmente, todas as operadoras do mundo estão passando por este problema de falta de endereços IPV4. 
Como os mesmos se esgotaram a nível mundial, os Órgão Gestores (LACNIC e NIC) não possuem mais 
endereços para distribuir, por isso houve a necessidade de criar um novo endereçamento para atender novas 
demanda a nível mundial, o endereçamento IPV6. Este novo endereçamento irá suprir o esgotamento do IPV4 
e o algoritmo utilizado, prevê um número muito maior de endereços que o IPV4.  
Quando o IPv4 foi criado, no início dos anos 80, isso parecia mais do que suficiente, mas nos últimos 12 
meses, os cinco registros internacionais responsáveis pela alocação de blocos de endereços IP a ISPs, têm 
relatado que os estoques de endereços IPv4 estão quase totalmente esgotados e o IPV6 já está no ar a 10 
anos, porém pouco mais de 30% dos usuários da Rede Mundial de Computadores, a Internet, utiliza o 
mesmo. 
É de conhecimento mundial que as reservas de IPv4 estão em fase de esgotamento, restando menos de 5% 
de todas as faixas disponíveis. Desde 2011 as faixas na Ásia e Pacífico e de 2012 na Europa não existe mais 
disponibilidade de novos endereçamentos IPv4, restam apenas faixas de emergência, sendo disponibilizadas 
de forma extremamente controlada e restrita limitando o fornecimento de IPs com máscaras sempre iguais ou 
menores que /29 (8 IPs disponíveis) tornando uma prática de mercado o fornecimento de uma máscara /29, 
contendo 8 IPs válidos, entretanto, destes IPs, 3 IPs são consumidos com serviços de rede como: Roteador da 
prestadora, multicast e roteador nas premissas do cliente. 
NIC.br - Órgão responsável pela distribuição dos recursos de numeração na Internet brasileira 
https://www.governodigital.gov.br/noticias/nic-br-anuncia-que-o-esgotamento-de-enderecos-ipv4-
acontecera-nos-proximos-meses 
LACNIC - Órgão  responsável pela distribuição dos recursos de numeração na Internet na América Latina e o 
Caribe   
https://www.lacnic.net/1077/3/lacnic/fases-de-esgotamento-do-ipv4 
No Termo de Referência - Prevê a disponibilização de um bloco IP /28, ou seja, um bloco com 16 IPs com 
endereços IPV4 para  o Link de Acesso à Internet, porém em virtude do esgotamento dos endereços IPV4 a 
nível mundial declarado em 2013 e sendo este um bem finito, existem diversos mecanismos de conversão de 
endereçamento e dentre eles o NAT (Network Address Translation) que ajuda a otimizar os mesmos e o novo 
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endereçamento IPV6 que suporta este bloco de IPs solicitado pelo Órgão, solicitamos a alteração deste item 
no Termo de Referência, para ampliar a competitividade e participação de outras empresas neste certame. 
Assim, o prejuízo para a Administração Pública em se manter este quantitativo de endereços IPv4 é imenso, 
dado que inviabilizaria a participação das concorrentes. Entendemos que para cada link de internet poderá 
ser fornecido pelo vencedor, um range /29, que correspondem a 8 IPv4 válidos. 
Nosso entendimento está correto? 
  
 
R: O seu entendimento está incorreto. Conforme descrito no item 2.1.4 do Termo de Referência: “Atualmente, 
a topologia de rede da JUCERJA possui um link dedicado para a saída à internet, com 16 endereços IPv4 fixos 
e válidos.” Esses endereços são fundamentais para o funcionamento adequado da JUCERJA. A contratada 
deve providenciar o link conforme especificado no item "6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" e seus respectivos 
subitens.   
 
Atenciosamente,  
 

 
 

De: MARIANA BERNARDES FERREIRA DE SOUZA <marianabs@algartelecom.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 16 de agosto de 2024 18:26 
Para: licitacoes <licitacoes@jucerja.rj.gov.br> 
Cc: HUGO FAGUNDES RODRIGUES <hugo.rodrigues@algartelecom.com.br> 
Assunto: Esclarecimento - Pregão Eletrônico 009/2024 Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 
Boa tarde,  

 

Solicito, tempestivamente, esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico 009/2024 Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro: 

Questionamento 1: 

Considerando as características técnicas e comuns a toda a prestação de serviço de Internet 
Dedicada, entendemos que na fatura poderão constar valores para os serviços de Circuito, CPE, Anti-
DDoS e Gerência desde que o valor final de cada site seja exatamente àquele acordado no final do 
certame. 

Nosso entendimento está correto? 

  

Questionamento 02: 
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Atualmente, todas as operadoras do mundo estão passando por este problema de falta de endereços 
IPV4. Como os mesmos se esgotaram a nível mundial, os Órgão Gestores (LACNIC e NIC) não 
possuem mais endereços para distribuir, por isso houve a necessidade de criar um novo 
endereçamento para atender novas demanda a nível mundial, o endereçamento IPV6. Este novo 
endereçamento irá suprir o esgotamento do IPV4 e o algoritmo utilizado, prevê um número muito 
maior de endereços que o IPV4.  

Quando o IPv4 foi criado, no início dos anos 80, isso parecia mais do que suficiente, mas nos últimos 
12 meses, os cinco registros internacionais responsáveis pela alocação de blocos de endereços IP a 
ISPs, têm relatado que os estoques de endereços IPv4 estão quase totalmente esgotados e o IPV6 já 
está no ar a 10 anos, porém pouco mais de 30% dos usuários da Rede Mundial de Computadores, a 
Internet, utiliza o mesmo. 

É de conhecimento mundial que as reservas de IPv4 estão em fase de esgotamento, restando menos 
de 5% de todas as faixas disponíveis. Desde 2011 as faixas na Ásia e Pacífico e de 2012 na Europa não 
existe mais disponibilidade de novos endereçamentos IPv4, restam apenas faixas de emergência, 
sendo disponibilizadas de forma extremamente controlada e restrita limitando o fornecimento de IPs 
com máscaras sempre iguais ou menores que /29 (8 IPs disponíveis) tornando uma prática de 
mercado o fornecimento de uma máscara /29, contendo 8 IPs válidos, entretanto, destes IPs, 3 IPs 
são consumidos com serviços de rede como: Roteador da prestadora, multicast e roteador nas 
premissas do cliente. 

NIC.br - Órgão responsável pela distribuição dos recursos de numeração na Internet brasileira 

https://www.governodigital.gov.br/noticias/nic-br-anuncia-que-o-esgotamento-de-enderecos-ipv4-
acontecera-nos-proximos-meses 

LACNIC - Órgão  responsável pela distribuição dos recursos de numeração na Internet na América 
Latina e o Caribe   

https://www.lacnic.net/1077/3/lacnic/fases-de-esgotamento-do-ipv4 

No Termo de Referência - Prevê a disponibilização de um bloco IP /28, ou seja, um bloco com 16 IPs 
com endereços IPV4 para  o Link de Acesso à Internet, porém em virtude do esgotamento dos 
endereços IPV4 a nível mundial declarado em 2013 e sendo este um bem finito, existem diversos 
mecanismos de conversão de endereçamento e dentre eles o NAT (Network Address Translation) que 
ajuda a otimizar os mesmos e o novo endereçamento IPV6 que suporta este bloco de IPs solicitado 
pelo Órgão, solicitamos a alteração deste item no Termo de Referência, para ampliar a 
competitividade e participação de outras empresas neste certame. 

Assim, o prejuízo para a Administração Pública em se manter este quantitativo de endereços IPv4 é 
imenso, dado que inviabilizaria a participação das concorrentes. Entendemos que para cada link de 
internet poderá ser fornecido pelo vencedor, um range /29, que correspondem a 8 IPv4 válidos. 

Nosso entendimento está correto? 

 Atenciosamente,  
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A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

 

 
Mariana Bernardes  
 
Analista de Licitações 
 
(34) 99878-9834 
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